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SO superveniéncia da epidemia ndo € motivo para
revisao contratual

09/10/2022

Por considerar que apenas a superveniéncia da epidemia de Covid-19 ndo figura evento "imprevisivel", aministraMaria
Isabel Gallotti, do Superior Tribunal de Justica, manteve decisdo que negou reducéo do valor do aluguel de uma escola.

Reproducéo

ReproducgoQuando comegou a epidemia, escola sé havia funcionado um més

A instituicdo de ensino alegou que iniciou as atividades | etivas apds uma longa reforma de adaptacéo do imével, um més
antes das suspensao das aulas presenciais por causa da epidemia.

No recurso, a escola pedia a reducéo de 20% do valor dalocacéo, além da suspensdo da aplicacéo do indice de corregdo
IGPM, com a substituicdo pelo IPCA. A ingtitui¢do de ensino e a empresa proprietéria do imével ja haviam feito uma
renegociacdo contratual em 2021.

O advogado Rafael Pezeta foi responsavel pela defesa da empresa que € proprietaria do imével.

Efeitos negativos atingiram todos
Na decisdo, a ministra analisou que mesmo que a epidemia "tenhalevado a consequéncias drésticas nos contratos, € mister
reconhecer que os efeitos negativos influiram tanto a agravante como a agravada’'.

Gallotti também destacou que "as partes firmaram contrato aditivo, conforme o acérdéo recorrido bem demonstrou, em
gue reconheceram a situacdo pandémica do Covid-19 e renegociaram os termos e condicdes da locacao”. Elaainda
ressaltou que "gjustaram a prorrogacao do vencimento dos aluguéis relativos aos meses de 2020, para pagamento apenas a
partir do més de janeiro de 2021".

Assim, ao julgar anova reducdo, a ministra entendeu que "ndo ha que se cogitar em 'eventos imprevisiveis quando as
partes bem detinham conhecimento do que estavam vivenciando, e decidiram da mesma forma renegociar o contrato".

Mesmo se fosse admitida a pandemia como um fato superveniente e imprevisivel, de acordo com Gallotti, "ndo hao
desequilibrio econémico e financeiro entre as partes contratantes'. Elatambém considerou que ndo houve nenhuma
ilegalidade ou abusividade narevisdo contratual.

Por fim, a ministra determinou que "ndo se pode alterar um indice que reflete ainflagdo em um contrato de longo prazo —
como é 0 caso em questdo — simplesmente porque em um determinado ano, referido indice foi supostamente
desfavoravel aumadas partes'.
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